 LEI Nº 2.981, DE 24 DE AGOSTO DE 2009

Altera dispositivos da Lei nº 2.682, de 30/10/2006, que “Dispõe sobre a dispensa da parada dos ônibus urbanos nos pontos normais de embarque e desembarque de passageiros  para embarque  e desembarque de portadores de necessidades especiais.” 


'

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu  promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A ementa e o Art. 1º da Lei nº 2.682, de 30/10/2006, que  “Dispõe sobre a dispensa da parada dos ônibus urbanos nos pontos normais de embarque e desembarque de passageiros  para embarque  e desembarque de portadores de necessidades especiais”, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a dispensa da parada dos ônibus urbanos nos pontos normais de embarque e desembarque de passageiros, quando solicitado por pessoa idosa ou portadora de necessidades especiais, no âmbito do município de Timóteo.”

Art. 1º . Os ônibus coletivos urbanos do Município de Timóteo não precisarão, para embarque e desembarque de pessoa idosa ou portadora de necessidades especiais, obedecer às paradas obrigatórias dos pontos, preestabelecidas.

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de agosto de 2009

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Willian Salim

1º Secretário 

